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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025 

PROCESSO ADMIN. Nº 1069770/25 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VÁRZEA GRANDE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO E OBRAS, E A EMPRESA _________, CUJO OBJETO É 

A contratação de empresa capacitada em 

fornecimento e instalação de obelisco (totem) em 

concreto armado e placa de inauguração, com pintura 

em textura e logotipo da Prefeitura, em alto e baixo 

relevo nas duas faces e fornecimento e instalação. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 

03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro Água Limpa, Paço Municipal "Couto 

Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, representada 

por seu Secretário, o Senhor CELSO LUIZ  PEREIRA, inscrito no CPF n. XXX.775.241-XX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ n. _______ ato, representada pelo senhor xxxxxxxxx, inscrito no CPF n. 

XXX.xxx.xxx-XX, ,doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo 

arquivado na Secretaria de Viação e Obras, resolvem celebrar o CONTRATO decorrente do Termo de 

Referência n. 16/2025, bem como pelas disposições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual Forma da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 81/2023 e da Lei Complementar 

nº 123/2021, do Decreto nº 11.462/2023, bem como na proposta da contratada, no Termo de Referência 

n. 16/2025 da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria geral dos 

contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos demais documentos 

acostados no PROCESSO GESPRO N. 1069770/2025.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E SEU DETALHAMENTO 

2.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de empresa capacitada em 

fornecimento e instalação de obelisco (totem) em concreto armado e placa de 

inauguração, de acordo com o modelo da Prefeitura Municipal, com pintura em textura e 

logotipo da Prefeitura, em alto e baixo relevo nas duas faces e fornecimento e instalação 

de placa – inauguração, para atender a Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

2.2. Descrição e quantitativos.  
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LOTE 01 

FONECIMENTO DE TOTENS 

ITENS DESCRIÇÃO 
COD. DO 

TCE 
UNID. 

QUANTIDADE 
Valor 

unitario 
Vlr Total 

MÉDIA MENSAL 
M³ 

TOTAL 
M³ 

  

1        

2        

2.3 No preço contratado já se encontram computados todos os custos e despesas, fretes, cargas e descargas, 

tributos, inclusive IPI ou ICMS se houver incidência, diretos e indiretos, não importando a natureza, que 

recaiam sobre o objeto do presente Contrato, inclusive aqueles que compõem o BDI. 

2.4. Os valores unitários do objeto contratado encontram-se discriminados a Proposta da CONTRATADA, cujas 

planilhas constituem os anexos integrantes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O local de entrega deverá ser o indicado na autorização de fornecimento expedido pela secretaria 

demandante, prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitidos pela Contratante.   

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta;  

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

14.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. Só então a 

Contratante certificará a nota fiscal e encaminhará o documento em questão para fins de pagamento;  

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo;  

3.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12 (doze)  meses  contados  da  assinatura  deste Termo 

de Contrato, nos termos  da Lei nº 14.133, de 2021 e no termo de referência anexo I do Edital. 

4.2 Havendo atestação de que não há créditos orçamentários e financeiros disponíveis para continuidade da 

presente relação contratual, poderá ela ser extinta, por ato unilateral da CONTRATANTE, após 2 meses da 

comunicação formal à CONTRATADA, a qual não poderá se opor a extinção e nem pleitear indenização por perdas 

e danos.  
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4.3 Havendo comprovada desvantagem ao Erário na manutenção da presente relação contratual, poderá ela 

ser extinta, por ato unilateral da CONTRATANTE, a partir do terceiro mês após a próxima data base do contrato, 

não podendo a CONTRATADA se opor a extinção e nem pleitear indenização por perdas e danos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. Na presente contratação não será exigida a prestação de garantia contratual, nos termos do art. 96, §1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que se trata de entrega imediata do objeto, circunstância que 

afasta riscos relevantes de inexecução contratual e, portanto, torna desnecessária a imposição dessa 

obrigação.  

 

CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos das seguintes 

classificações orçamentárias: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.0002.000 

Projeto Atividade: 2050-Manutenção de Infra-Estrutura Urbana 

Natureza Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte: 01500000000 (código Reduzido: 3701009) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.0022.000 

Projeto Atividade: 2292-Manutenção de Infra-Estrutura Urbana 

Natureza Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte: 01500000000 (código Reduzido: 37020097)  

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal devidamente 

atestado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Viação e Obras. 

7.2. As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as exigências 

estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de pagamentos pela falta de documentos 

que deveriam ser apresentados pela CONTRATADA.  

7.3. A CONTRATANTE poderá fazer uso dos pagamentos devidos à contratada para compensar eventuais 

penalizações, atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamento. 

7.4. Nas Notas Fiscais deverão ser discriminadas:  

a) Razão social. 

b) Número da nota fiscal,   

c) Data de emissão,   

d) Descrição do fornecimento do objeto   

e) Nas informações complementares e adicionais informar o número da ordem de compra/serviço, do 

empenho, identificação da origem da licitação (modalidade/numeração/processo)  

f) Não rasurar as notas.   
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7.5. O Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação.  

7.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor, para verificação de todas 

as condições de habilitação da Empresa.  

7.7. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

7.8. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize 

sua situação, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis.  

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

7.10. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

7.11. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos com 

a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica 

para participação em licitações públicas, bem como as Certidões de Dívida Ativa e Débitos Gerais junto ao 

Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  

7.12. Escoado o prazo constante no item 7.1, fica a CONTRATANTE constituída em mora, devendo o valor 

indicado na Nota Fiscal/Fatura ser corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, segundo 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1 Executar o fornecimento e a instalação dentro dos padrões estabelecidos pela 

Contratante, de acordo com a especificação do Termo de Referência, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;  

8.2 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  

8.3 A vencedora Contratada será responsável pelo transporte dos produtos, até a sua 

entrega a Contratante;  

8.4 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para Contratante;  

8.5 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação;  

8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material a Contratante, incluindo as 

entregas feitas por transportadoras;  
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8.7. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

8.8. A contratada deverá entregar os materiais constantes deste Termo de Referência em 

perfeitas condições de uso e sem vícios de fabricação;  

8.9. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade do fornecedor, 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 

secretaria requisitante, nos termos do código de defesa do consumidor (lei n. 8.078/90);  

8.10. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 

garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação 

do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor;  

8.11 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 

dos Órgãos/entidades Contratante;  

8.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.13 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.14 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

8.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.16 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

8.17 A contratada será responsável todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência das contratações do objeto deste termo de referência;  

8.18 A contratada será responsável pelas contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e 

outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais;  

8.19 Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

9.1 Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
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9.2 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório;  

9.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 

às dependências do Órgão;  

9.4. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões;  

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada, 

através do fiscal do contrato;  

9.6. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos 

materiais, para imediata correção;  

9.7. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

Bens;  

9.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa contratada;  

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas do Decreto Municipal nº. 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ou prorrogação do 

cronograma do evento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o use de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

11.2 Os fiscais do contrato anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o fiscal do contrato comunicará 

o fato imediatamente ao gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

11.5. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato        atuarão 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

11.7. Os fiscais serão nomeados através de Portaria pela autoridade competente, em conformidade com Le 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 081/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

12.1. Os valores pactuados nesta contratação poderão serão repactuados mediante demonstração analítica 

da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 

ao qual a proposta esteja vinculada (custos de mão de obra) e reajustados para custos decorrentes do 

mercado, de acordo com a variação com base no índice IPCA, ou pelo índice que venha a substituí-lo, desde 

que tenha decorrido 12 meses da data de apresentação da proposta.  

12.2. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data da apresentação da proposta de preços, 

nos termos fixados no art. 92, § 4º, da Lei 14.133/2021.  

12.3. A data base para reajustamento dos valores pactuados neste termo de contrato será o dia do mês de, 

sendo o índice de reajuste do contrato o resultado acumulado do período anual anterior a tal data.  

12.4. O direito ao reajuste contratual poderá ser denegado totalmente, ou negociado em relação a seu 

quantum, por acordo entre as partes, sendo devidamente registrado no respectivo apostilamento contratual.  

12.5. A regra de reajuste prevista no caput poderá ser objeto de alteração, inclusive quanto ao índice e 

metodologia, por acordo entre as partes, desde que não represente desequilíbrio econômico-financeiro injusto 

ao Erário.  

12.6. A repactuação/reajuste poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
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para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.  

12.7. A repactuação/reajuste será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

13.1. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio econômico-

financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços pactuados, para mais ou para 

menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 e 134, todos da Lei 14.133/2021.  

13.2. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual em decorrência do evento superveniente suscitado.  

13.3. O fim da vigência contratual não impede a revisão dos preços pactuados, desde que a parte interessada 

tenha alegado formalmente o desequilíbrio antes do termo final da vigência, nos termos do art. 131 da Lei 

14.133/2021.  

13.4. A revisão dos preços contratuais deverá ser processada mediante processos administrativos que garanta 

amplamente o contraditório e a ampla defesa, devendo ser determinada por ato decisório da autoridade 

competente e formalizada por intermédio de Termo Aditivo pactuado entre as partes.  

13.5. A CONTRATANTE deverá analisar e emitir decisão fundamentada em relação ao pedido de revisão de 

preços no prazo máximo de 30 dias, salvo se pendente informações ou documentos que devam ser 

prestados ou fornecidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração nos termos previstas no art. 5, da Lei nacional nº 12.846/2013 aqueles que cometerem 

atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos, a Contratada que:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 
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14.2. Nos termos do art. 178 da Lei n. 14.133/2021, ficará impedido de licitar e contratar com o município, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais 

penalidades legais, aquele que:  

a) Não assinar o Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas previstas neste Termo de 

Referência, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a 

inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e seus dispositivos correlatos, conforme os artigos 151 e 152. 

15.1.1. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XI a XVI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sem que haja culpa 

da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos devidamente comprovados, quando os houver sofrido; 

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 151 da Lei nº 14.133/2021 acarreta as consequências 

previstas no art. 152, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso de inexecução 

total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 

151 a 152 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. No caso de rescisão provocada pelo inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes deste Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

15.4. No procedimento que visa a rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

providências acautelatórias. 

15.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da CONTRATADA ou rescisão unilateral, os valores 

dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo CONTRATANTE, por força de contrato anterior, 
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devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos 

posteriormente firmados para continuação da execução deste objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. DA ANTICORRUPÇÃO 

16.1.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

 

16.2 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.2.1 As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709/2018,  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -  LGPD,  quando  do  tratamento  dos  dados pessoais 

ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no 

art. 6º da LGPD. 

16.2.2.  A  CONTRATANTE  figura  na  qualidade  de  Controlador  de  dados  enquanto  a CONTRATADA 

é definida como Operadora de dados. 

16.2.2.1.  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  serão  consideradas controladoras  conjuntas  

quando  esta  transferir  dados  pessoais  e  dados pessoais  sensíveis  de  seus  representantes,  

prepostos  ou  colaboradores  à CONTRATANTE. 

16.2.3.  A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o 

mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 

16.2.4.  O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 

indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares 

dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

16.2.5.  A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de 

informação essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever 

legal de fiscalização na execução do contrato. 

16.2.5.1.  Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de 

cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

16.2.6.  A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 

manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão 

deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento 

indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato. 
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16.2.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus  empregados  das obrigações  e  condições  

acordadas  nesta  cláusula  contratual,  inclusive  no  tocante  à Política de Proteção de Dados Pessoais 

da CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis. 

16.2.8.  É  vedado  à  CONTRATADA  o  tratamento  de  dados  pessoais  realizado  em decorrência  da 

execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2.9.  A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, 

morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais tratados, causados em decorrência 

da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

16.2.10.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos 

não autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, 

se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

16.2.11.  Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em 

formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação no Diário Oficial, nos termos 

do artigo 112, da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande - MT, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 

só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, conforme o artigo 113 da Lei nº 

14.133/2021 

 

 

Várzea Grande/MT, xx de xxx de 2025. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS  
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 


